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NAZARÉ

ASSUNTO: Relatório de Gestão Consolidado do
Munici pio da Nazaré - Ano 2021

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.2: 290/DAF-SGFCT/2022
N-IPG: 8040/22
DATA: 2022/06/08

. _
DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

DESPACHO:

À Reunião
09-06-2022

Watter Manuel Cavaleiro Chicharror, Dr.

Presidente da Urna,a Munkipal da Nazaré

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

INFORMAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:
À Dra. Paula Veloso

Para inserir na "ordem do dia" da próxima
reunião da Câmara Municipal, conforme

Despacho do Sr. Presidente.
09-06-2022

Helena Pola

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Concordo com o exposto.
À consideração superior,

08-06-2022

Helena Pola

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira
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Reg. 2022,011N,1,03,290 - 08-06-2022

NAZARÉ

Exma. Senhora Chefe da DAF

MUNICIPIO DA NAZARE
ornara Municipal

INFORMAÇÃO

No âmbito das competências definidas na Lei n.2 75/2013, de 12 se setembro, nomeadamente

na alínea i) do n.9 1 do art.9 33.9, tem a Câmara Municipal competência de elaborar e aprovar
os documentos do Relatório de Gestão Consolidado e remete-lo à Assembleia Municipal para
apreciação e votação.
Assim, serve a presente para remeter a V. Exa, em anexo, o Relatório de Gestão Consolidado do
Ano económico de 2021, elaborado pelo serviço de contabilidade, de acordo com os dados
constantes da aplicação informática.

À consideração superior,

TÉCNICO SUPERIOR
08-06-2022

Ricardo Carapau

izi7,t 7 .-4 C

Página 2 de 2



C Ribeiro da Cunha
&Associados

CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS CONSOILIDADAS

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS

Opinião com reservas

Auditámos as demonstrações financeiras consolidadas anexas da Câmara Municipal da Nazaré
(o Grupo), que compreendem o balanço consol idado em 31 de dezembro de 2021 (que
evidencia um total de 55.877.023 euros e um total de fundos próprios de 20.867.929 euros,
incluindo um resultado líquido de 868.156 euros), a demonstração consolidada dos resultados
por natureza,  a  dem ons t ração consol idada das  a l terações  no pat r im ónio  l íqu ido,  a
demonstração consolidada dos fluxos de caixa, relativos ao ano findo naquela data, e o anexo
às demonstrações financeiras consolidadas que inclui um resumo das políticas contabilísticas
significativas.

Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos da matéria referida no número 1 da
secção "Bases para a opinião com reservas" e exceto quanto aos efeitos da matéria referida no
número 2 da mesma secção, as demonstrações financeiras consolidadas anexas apresentam de
forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira da Câmara
Municipal da Nazaré em 31 de dezembro de 2021, o seu desempenho financeiro e os fluxos de
caixa relat ivos  ao ano f indo naquela data de acordo com  o Sis tem a de Norm al ização
Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP)

Bases para a opinião com reservas

1) Imobilizado

1.1 Está em fase de conclusão, a identificação de todos os bens imóveis propriedade do
Município, a atualização dos respetivos registos na Conservatória do Registo Predial
e nas Finanças bem como a comparação entre os respetivos valores de aquisição e
os registos contabilísticos.

1.2 As áreas cedidas ao Município, até 31 de dezembro de 2021, no âmbito das
operações de loteamento, quer para o seu património privado quer público, ainda
não foram identificadas e valorizadas pelo que não constam no património do
Município.



2) O Município apurou divergências entre os saldos reais das rúbricas de caixa, bancos,
financiamentos bancários e locações financeiras e os registos contabilísticos que, à data
de 31 de dezembro de 2021, ascendem a 3,906.632 euros, conforme referido no ponto
1,3 das notas anexas. Estes valores, no essencial, correspondem a divergências
apuradas, no final do exercício de 2015.

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e
demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As
nossas responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na secção
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras consolidadas"
abaixo. Somos independentes das Entidade que compõem o Grupo nos termos da lei e
cumprimos os demais requisitos éticos nos termos do código de ética da Ordem dos Revisores
Oficiais de Contas.

Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para
proporcionar urna base para a nossa opinião com reservas.

Responsabilidades do órgão de gestão pelas demonstrações financeiras consolidadas

O órgão de gestão é responsável pela:

preparação de demonstrações financeiras consolidadas que apresentem de forma
verdadeira e apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa
do Grupo de acordo com o SNC-AP;

elaboração do relatório de gestão consolidado nos termos legais e regulamentares
aplicáveis;

criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a
preparação de demonstrações financeiras consolidadas isentas de distorção material
devido a fraude ou erro;

adoção de políticas e critérios contabilístícos adequados nas circunstâncias; e

avaliação da capacidade do Grupo de se manter em continuidade, divulgando, quando
aplicável, as matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das
atividades.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras consolidadas

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações
financeiras consolidadas como um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude
ou erro, e emitir um relatório onde conste a nossa opinião. Segurança razoável é um nível
elevado de segurança mas não é uma garantia de que uma auditoria executada de acordo com
as ISA detetará sempre uma distorção material quando exista. As distorções podem ter origem
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em fraude ou erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa
razoavelmente esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com
base nessas demonstrações financeiras consolidadas.

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e
mantemos ceticismo profissional durante a auditoria e também:

- identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras
consolidadas, devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de
auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e
apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião. O risco de não detetar uma
distorção material devido a fraude é maior do que o risco de não detetar uma distorção
material devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões
intendonais, falsas declarações ou sobreposição ao controlo interno;

obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo
de conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas
não para expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo interno do Grupo;

avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas
contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão;

- concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da
continuidade e, com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza
material relacionada com acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas
significativas sobre a capacidade do Grupo para dar continuidade às suas atividades. Se
concluirmos que existe uma incerteza material, devemos chamar a atenção no nosso
relatório para as divulgações relacionadas incluídas nas demonstrações financeiras
consolidadas ou, caso essas divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa opinião.
As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até à data do nosso
relatório. Porém, acontecimentos ou condições futuras podem levar a que a Grupo
descontinue as suas atividades;

- avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras
consolidadas, incluindo as divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam
as transações e acontecimentos subjacentes de forma a atingir uma apresentação
apropriada;

- obtivemos prova de auditoria suficiente e apropriada relativa à informação financeira das
entidades ou atividades dentro do Grupo para expressar uma opinião sobre as
demonstrações financeiras consolidadas. Somos responsáveis pela orientação, supervisão
e desempenho da auditoria do Grupo e somos os responsáveis finais pela nossa opinião de
auditoria;
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comunicamos com os encarregados da governação, entre outros assuntos, o âmbito e o
calendário planeado da auditoria, e as conclusões significativas da auditoria incluindo
qualquer deficiência significativa de controlo interno identificado durante a auditoria.

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante da
Relatório de Gestão Consolidado com as demonstrações financeiras consolidadas.

RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES

Sobre as demonstrações orçamentais

Auditámos as demonstrações orçamentais do Grupo que compreendem a demonstração
consolidada do desempenho orçamental e a demonstração consolidada de direitos e obrigações
por natureza relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021.

O Órgão de gestão é responsável pela preparação e aprovação das demonstrações orçamentais
consolidadas no âmbito da prestação de contas do Grupo.A nossa responsabilidade consiste em
verificar que foram cumpridos os requisitos de contabilização e relato previstos na Norma de
Contabilidade Pública (NCP) 26 do Sistema de Normalização Contabilística para as
Administrações Públicas.

Em nossa opinião, as demonstrações orçamentais anexas estão preparadas, em todos os aspetos
materiais, de acordo com a NCP 26 do Sistema de Normalização Contabilística para as
Administrações Públicas.

Sobre o Relatório de Gestão Consolidado

Em nossa opinião, exceto quanto aos efeitos e quanto aos possíveis efeitos das matérias
referidas na secção "Bases para a opinião com reservas" do relato sobre a auditoria das
demonstrações financeira, somos de parecer que o relatório de gestão consolidado foi
preparado de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis em vigor e a informação nele
constante é coerente com as demonstrações financeiras consolidadas auditadas e
demonstrações orçamentais, não tendo sido identificadas incorreções materiais.

Miraflores, 09 de junho de 2022

José Maria Ribeiro da Cunha
Em representação de:
"JM Ribeiro da Cunha & Associados, SROC, Lda."
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Ribeiro da Cunha
8i Associados

RELATÓRIO E PARECER DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS
(sobre as Demonstrações Financeiras Consolidadas)

Exmos. Senhores,

1. No decurso do desempenho das funções que nos estão legalmente confiadas e em
conformidade com o mandato que nos foi atribuído, vimos submeter a V. Exas. o parecer
sobre as contas consolidadas do Município da Nazaré (doravante Grupo) relativas ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2021, as quais compreendem:

1.1. O balanço consolidado, a demonstração consolidada dos resultados por natureza, a
demonstração consolidada das alterações no património líquido, a demonstração
consolidada dos fluxos de caixa, relativos ao ano findo naquela data, e o anexo às
demonstrações financeiras consolidadas, de acordo com o Sistema de Normalização
Contabilística para as Administrações Públicas.

1.2. A demonstração do desempenho orçamental e a demonstração consolidada de direitos
e obrigações por natureza relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021, de
acordo com a NCP 26 do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações
Públicas.

2. Acompanhámos a atividade do Município e dos Serviços Municipalizados durante o
exercício, nomeadamente no que respeita ao cumprimento do normativo em vigor que lhe
é aplicável.

3. Os trabalhos foram desenvolvidos de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria
(ISA) e demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de
Contas, através de testes e verificações dos registos e documentos de contabilidade que
considerámos necessários nas circunstâncias.

4. O perímetro de consolidação é constituído pelo Município, pelos Serviços Municipalizados
da Nazaré e pela Nazaré Qualifica, ambas as entidades objeto de consolidação pelo método
integral.

5. A nossa opinião, no que se refere aos procedimentos de consolidação e aos valores das
empresas englobadas na consolidação está suportada no trabalho que desenvolvemos
como revisores oficiais de contas dos Serviços Municipalizados e na análise do relatório e
contas e da certificação legal das contas da Nazaré Qualifica, efetuada por outra sociedade
de revisores oficiais de contas.



6. Como consequência do trabalho desenvolvido, emitimos a respetiva Certificação Legal das
Contas Consolidadas em 20 de abril de 2022, na modalidade de opinião com reservas.

7. Face ao exposto, tendo em consideração o teor da Certificação Legal das Contas
consideramos que os documentos de prestação de contas referidos no ponto 1) foram
elaborados e apresentados, em todos os aspetos materiais, de acordo com as disposições
legais aplicáveis, pelo que somos de parecer que os referidos documentos merecem
aprovação.

Miraflores, 09 de junho de 2022

José Maria Ribeiro da Cunha
Em representação de:
"JM Ribeiro da Cunha & Associados, SROC, Ida."
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